
Gabinete do vereador Pedro Ulisses Coimbra Vieira 

Avenida Manoel Leandro Corrêa, 391 - Centro 

RA Mariana - MG — Tel: 3557-2160 

on — — — CÂMARAMUNICIPAL DE MARIANA 
inDicação nº 35% /202Brotocolo sob o nº SS 

Excelentíssimo Senhor 

Fernando Sampaio de Castro EM 01/05143/_%0 =E 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana. Kõfgb W 

ºuf À PÃ,N 

O Vereador Pedro Ulisses Coimbra Vieira, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 167, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Mariana, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, Edson Agostinho de Castro Carneiro a seguinte indicação: 

que seja feita a construção de um calçamento e asfalto permeável para amenizar 

situações de inundações em áreas de risco de enchente no município de Mariana. 

Justificativa: 

Não temos dúvidas de que o Poder Executivo Municipal tem procurado realizar 

uma administração que prima, principalmente, pela interatividade, respeito, interesse 

comum com as comunidades e princípios fundamentais para o exercício da democracia 

Esta indicação se faz necessária, pois, os alagamentos ocorrem na proporção atual 

porque os pavimentos convencionais recebem alto volume de água em um curto período 

de tempo, e não é possível escoar todo esse volume através das drenagens existentes. 

Com o concreto permeável, a água passa a ser absorvida pelo solo, já que o material 

permite a infiltração a partir da superfície. Assim, os demais sistemas urbanos de 

drenagem recebem uma quar_;tidade menor de água da chuva. 

Ante o exposto, estamos certos de que a realização do solicitado será de 

grande valia para a sociedade e de muito reconhecimento para vossa gestão. Neste 

contexto e apostando na sensibilidade desta Administração Municipal, esperamos o 

atendimento desse justo e democrático pleito. 
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